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h^ U?u> OPINIÃO 

Contribuição 
á Cojistituinte 

AFRANIO COUTINHO 

Em resposta a uma reporta
gem, disse o que espero da futu
ra Constituição. Entre outras 
medidas, é de crer que sejam 
introduzidas as seguintes provi
dências. 

Primeiramente, que os Cons
tituintes encontrem meios le
gais para obviar a terrível si
tuação brasileira da injusta dis
tribuição de renda. Consta que, 
enquanto seis por cento da po
pulação recebem a metade da 
renda (50%), a outra metade 
vai para 94%. Isto é realmente 
pavoroso. Dessa segunda parte, 
cerca de 60% vivem ou na misé
ria absoluta ou em negra pobre
za, com um ou dois salários 
mínimos. Os outros trinta e qua
tro são partilhados por uma 
classe média proletarizada, au
ferindo uma renda que não cor
responde às suas necessidades 
de manutenção pessoal e da 
família. Neste grupo estão os 
professores. Ora, tudo isso não 
pode continuar, o País nas mãos 
de um grupinho — os donos da 
vida. 

A segunda aspiração diz res
peito precisamente ao professo
rado. O ensino brasileiro — em 
todos os níveis — não pode al
cançar os seus objet ivos 
precípuos de difundir a cultura 
pela classe do magistério trata
da com o maior desdém. 

A situação do professorado 
brasileiro não está de acordo 
com as funções de espinha dor
sal do sistema social que lhe 
compete. Em primeiro lugar, o 
professorado é tratado em 
igualdade de condições que o 
funcionalismo público, teoria 
daspiana que aberra de qual
quer bom senso e de um peque
no conhecimento do que é o pro
fessor, máxime o universitário. 

Um funcionário burocrata, 
mesmo das universidades, não 
é obrigado a possuir nível supe
rior, não tem que continuar es
tudando, permanentemente em 
dia com a especialidade, adqui
rir livros e periódicos, frequen
tar congressos, pesquisa, escre
ver e publicar. Isso é o mínimo 
exigido de um professor em 
qualquer centro civilizado que 
respieta a classe, de grande res
ponsabilidade social. 

Entre nós, o magistério é pes-
s i m a m e n t e r e m u n e r a d o , 
obrigando-se o professor a 
dividir-se em três ou quatro em
pregos, vivendo como bola de 
pingue-pongue daqui para ali, a 
fim de conseguir melhorar o sa
lário. 
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Que se pode exigir de quem 
recebe semelhante tratamento? 

A sua produção é, em conse
quência, inteiramente inade
quada às necessidades do ensi
no. Não tem qualquer estímulo, 
não se sente engajado no traba
lho, e decai para um nível de 
rendimento que não passa de 
uma embromação prejudicial 
ao Pais. Merece, portanto, aten
ção esfíecial dos Constituintes o 
estado a que chegou a classe do 
magistério, do qual o País espe
ra um benefício real para o de
senvolvimento de suas pesqui
sas e de sua cultura. 

Por último, já é tempo de se 
pensar em dar à língua que fa
lamos no Brasil a denominação 
justa: língua brasileira. E m 
verdade, não mais falamos a 
língua portuguesa. Somos um 
Pais dotado de soberania políti
ca, cabendo-nos a direito de dar 
o nosso idioma a denominação 
adequada. O assunto já tem si-
i o tratado, em debate parla-
Anentar e em livros. A denomi-
/naçâo da língua nacional é um 

- 'a to político. Um país indepen
dente tem o direito e o dever de 
dar à língua que a coletividade 
fala, como proprietária do idio
ma, o nome de acordo com a 
história, os costumes, a sensibi
lidade do povo. E o Brasil não 
fala mais língua portuguesa e 
sim língua brasileira. __ 
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